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E D I T A L

ORIGEM - Associação Ambientalista de Marília 
CONVOCAÇÃO PARA

 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A ORIGEM - Associação Ambientalista de Marí-
lia, (CNPJ 03.057.802/0001-26) com sede à Aveni-
da Rio Branco, 1493, bairro Alto Cafezal, Marília/
SP - telefone (14) 997064106, com base em seu 
Estatuto, convoca seus associados para a Assem-
bleia Geral Ordinária, com a finalidade de Eleger o 
Conselho Administrativo e sua Diretoria, e tam-
bém o Conselho Fiscal para o mandato de 02 anos 
a partir de 19 de Novembro de 2020.
Devido ao isolamento social frente à pandemia do 
Covid-19, a Assembleia será realizada de forma 
virtual conforme concordância prévia dos membros, 
utilizando-se a plataforma Zoom e acontecerá no 
dia 18 de Novembro de 2020 (quarta-feira).
A Assembleia será iniciada às 19:30 horas em pri-
meira convocação com a presença da maioria dos 
associados ativos, ou, às 20:00 horas em segunda 
convocação, com qualquer número de associados 
participantes e terá a seguinte ordem do dia:
1 – Apresentação do Relatório de Atividades da 
atual gestão eleita em 2018;
2 – Eleição do Conselho Administrativo e sua 
Diretoria e o Conselho Fiscal;

Marília, 11 de Novembro de 2020.
___________________________________
Amanda Carolina Moralez – Presidente

EDITAIS - PROTESTOS - PROCLAMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
A Prefeitura Municipal de Gália/SP, torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
acha aberta nesta Prefeitura, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020, tipo 
MENOR PREÇO, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMO-
ÇÃO, conforme especificações constantes do anexo I do edital. O credenciamento e a abertura 
da sessão pública ocorrerão no dia 24 de novembro de 2020, às 9 horas, na sala do Dep. de 
Licitações situado à Praça Custódio de Araújo Ribeiro, nº 755, centro, na cidade de Gália/SP. O 
edital completo poderá ser adquirido no setor de licitações ou pelo site www.gália.sp.gov.br. Maio-
res informações pelo telefone: (14) 3274-9047. Gália, 10 de novembro de 2020. Renato Inácio 
Gonçalves - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020

A Prefeitura Municipal de Echaporã torna público que foi RETIFICADO o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 002/2020, que dispõe sobre a aquisição de 02 (dois) veículos, tipo passeio, 
zero KM, para primeiro registro e emplacamento. O encerramento dar-se-á no dia 24 de 
Novembro de 2020, às 08h00min. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos inte-
ressados na Praça Riodante Fontana, 10. Echaporã, 10 de Novembro de 2020. Fone (18) 
3356-9010-LUIS GUSTAVO EVANGELISTA–Prefeito Municipal. E-mail – licitacao@echapo-
ra.sp.gov.br ou site: www.echapora.sp.gov.br

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS
 E MORADORES DO  RESIDENCIAL 

RESERVA ESMERALDA
EDITAL PARA  ASSEMBLÉIA  
GERAL  EXTRAORDINÁRIA 

Pelo presente edital, na forma do Artigo 12, ficam os 
Senhores Sócios da Associação dos Proprietários 
e Moradores do Residencial Reserva Esmeralda, 
convocados para a Assembleia Geral Extraordinária, 
que será realizada no próximo dia 25 de novembro 
de 2020, em primeira convocação às 18h00 (dezoito 
horas) e, em segunda convocação às 18h30m (de-
zoito horas e trinta minutos), nas dependências do 
Residencial Reserva Esmeralda, situado a Rua Do-
lores Guerreiro de Oliveira, n° 361, para tratar dos 
seguintes assuntos:
1. Apresentação e aprovação para instalação do 
Mini Mercado ( Container / Loja de Conveniência ) 
na área comum do Residencial;
2. Investimentos: a) Apresentação, aprovação e 
rateio, para instalação de  Cisterna e outra Caixa 
D`Agua; b) Apresentação, aprovação e rateio para 
compra e instalação de um Grupo Gerador Esta-
cionário, para atender a portaria; c) Apresentação, 
aprovação e rateio para contratação do Arquiteto 
para elaboração do projeto de melhorias das áreas 
comuns do Residencial.
3. Autorização para utilização do saldo que sobrou 
na conta investimentos, para suportar parte das des-
pesas com os novos rateios extraordinários.
Considerando a extrema importância dos assuntos 
a serem tratados solicitamos o máximo de empenho 
para a presença pessoal dos interessados, evitando 
a nomeação de procuradores.
As deliberações da Assembleia serão obrigatórias 
para os dissidentes e ausentes, havida sua ausência 
coma tácita concordância com o que for aprovado.

Marília, 11 de novembro de 2020. 
Luziane Domingues
Diretora Presidente

1° Tabelião de Protesto de 
Letras e Títulos de Marília

Rua São Carlos, 97 - Centro - Marilia/SP
EDITAL

Encontra(m)-se na Serventia, a meu cargo, situado 
à Rua São Carlos, 97, Centro,  nesta cidade, para 
ser(em) protestado(s) o(s) seguinte(s) título(s), 
cujo(s) devedor(es)não foi(ram) encontrado(s), 
ou  se recusaram ao recebimento das intimações, 
ou por residirem fora da competência territorial do 
tabelionato: 1) CDA, responsável: THIAGO BAS-
SO CORREIA, CPF nº483.157.598/41, protocolo 
nr.777433; 2) CDA, responsável: LUIS PAULO PE-
REIRA TAVARES, CPF nº466.609.218/85, protocolo 
nr.777436; 3) CDA, responsável: MARCELO GUI-
ZARDI ANTONIO, CPF nº225.849.978/00, protoco-
lo nr.777444; 4) CDA, responsável: JESIEL HEN-
RIQUE ROQUE ALVES, CPF nº190.873.018/80, 
protocolo nr.777446; 5) DMI, responsável: DOU-
GLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA, CPF 
nº400.047.288/74, protocolo nr.777456; 6) DMI, 
responsável: ADRIANA FARIA DA SILVA, CPF 
nº392.107.498/39, protocolo nr.777470.
O interessado poderá fazer o pagamento em di-
nheiro. Também é aceito pagamento em cheque 
visado ou administrativo, cruzado e a favor do apre-
sentante, pagável na mesma praça. Se o intimado 
for microempresa ou empresa de pequeno porte, 
incidirá o disposto no art. 73 da Lei Complementar 
nº 123/2006. Todas as faixas de valores pertencem 
ao item 1º, Tabela IV da Lei nº11.331/02 Estadual. 
CERTIFICO que este edital se encontra afixado 
nesta serventia, em lugar de acesso ao público na 
data desta publicação. Ficam portanto, intimados 
para fins de direito, para comparecimento e efetiva-
ção do pagamento ou dar(em) a razão pela qual não 
o faz(em) (E OU FORNECIMENTO DO ACEITE), no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena do com-
petente protesto.

Marília  10 de novembro de 2020.
Paulo Roberto Camargo
1° Tabelião de Protesto

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES 
PARA OS CARGOS DE DIRETORIA EXECUTIVA 

E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO 
MARILIENSE DE ESPORTES INCLUSIVOS 

PARA O QUADRIÊNIO 2021/2024 
A presidente da Associação Mariliense de Esportes 
Inclusivos (AMEI), Srta. JÚLIA ZOCCOLARO DURI-
GAN, no uso de suas atribuições estatutárias e no 
desempenho dos deveres que lhe estão atribuídos 
pelo inciso II, art. 18, do Estatuto Social da AMEI, e 
em cumprimento ao disposto nos artigos 26 e 27 do 
mesmo diploma, torna público o processo de eleição 
para os cargos de direção e do conselho fiscal da en-
tidade e convoca os associados, que estiverem em 
dia com suas obrigações estatutárias, a participarem 
das eleições (quadriênio 2021-2024), de acordo 
com as normas previstas no Estatuto e o disposto 
no presente edital. Art. 1º – A eleição dar-se-á por 
votação a ser realizada nas dependências da Asso-
ciação Mariliense de Esportes Inclusivos sito à Ave-
nida Archimedes Manhães n° 1113, Fragata, CEP: 
17.519/254 – Marília/SP, das 9h às 12h do dia 12 
de dezembro de 2020, sábado. Art. 2º – Cumprindo 
disposição estatutária, ficam convidados os Associa-
dos Contribuintes, Honorários, Beneméritos e Ben-
feitores para formação de chapa aos cargos acima 
e homologação da inscrição até o dia 10 de dezem-
bro de 2020; Art. 3º – Fica sob responsabilidade do 
Presidente da chapa, encaminhar o requerimento 
para cadastro de chapas devidamente assinado, 
aos cuidados do Presidente da AMEI até o dia 10 de 
dezembro de 2020. Art. 4º – As chapas homologadas 
serão divulgadas a partir do dia 11 de dezembro de 
2020 e as eleições ocorrerão em Assembleia Geral 
Ordinária conforme data e local supracitados; Art. 
5º – As eleições têm por finalidade a escolha dos 
membros da Diretoria Executiva — formada pelos 
cargos de Presidente, Vice-Presidente, Secretário, 
Tesoureiro, Diretor Técnico e Esportivo e Diretor de 
Ação Social — e do Conselho Fiscal, integrado por 
três membros titulares e um suplente, para o quadri-
ênio de 2021 a 2024; Art. 6º – Poderão votar e ser 
votados os associados Contribuintes, Honorários, 
Beneméritos e Benfeitores aptos a voto; Art. 7º – 
Conforme o Art. 27º do Estatuto, no caso de chapa 
única, a eleição poderá ser por aclamação. Art. 8º - É 
lícito aos senhores diretores, atletas e associados se 
fazerem representar na Assembleia ora convocada 
por terceiro, por meio de instrumento de procuração 
pública ou particular, com poderes específicos, in-
dispensáveis para sua participação. Art. 9º - Com o 
intuito de evitar a propagação interna da COVID-19, 
far-se-á necessário o cumprimento do seguinte pro-
tocolo de entrada para a Assembleia: I) O uso de 
máscara facial é obrigatório para entrada e perma-
nência no local; II) Será disponibilizado dispenser de 
álcool para entrada em Assembleia e, III) Será utili-
zado termômetro manual para aferir temperatura de 
cada pessoa da Assembleia, logo quem estiver com 
temperatura acima 37,2 e/ou com sintomas de gripe/
resfriado será orientado a buscar orientação médica 
e não poderá acessar o local. 

Marília/SP, 11 de novembro de 2020

2º TABELIÃO DE NOTAS E DE 
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

AVENIDA RIO BRANCO Nº 04 - CENTRO 
 MARÍLIA/SP - CEP: 17500-110 

FONE: (14) 3454-2526 
OLAVO FIGUEIREDO CARDOSO JUNIOR

TABELIÃO
E D I T A L

ENCONTRAM -SE NESTE TABELIONATO, PARA 
SEREM PROTESTADOS, OS TÍTULOS ABAIXO 
RELACIONADOS, CUJOS DESTINATÁRIOS NAO 
FORAM ENCONTRADOS NOS  ENDEREÇOS  IN-
DICADOS  OU  SE  RECUSARAM  AO RECEBIM 
ENTO DAS INTIM AÇÕES, OU POR RESIDIREM 
FORA DA COM PETÊNCIA TERRITORIAL DESTE 
TABELIONATO (ART.15, LEI 9.492/97).
Prot.: 335289 06/11/2020 Devedor: DIEGO VITOR 
DE CASTRO SANTOS CPF: 384.691.298-05 Espé-
cie: CDA Prot.: 335290 06/11/2020 Devedor: JOSE 
ALVES CPF: 901.882.098-91 Espécie: CDA. Prot.: 
335292 06/11/2020 Devedor: ROBSON EDUARDO 
GOM ES DA SILVA CPF: 158.147.068-13 Espécie: 
CDA Prot.: 335306 06/11/2020 Devedor: KELVIN 
DOS SANTOS INACIO CPF: 432.363.618-08 Espé-
cie: CDA.Prot.: 335308 06/11/2020 Devedor: LUAN 
IZAADIO DA SILVA CPF: 402.901.358-93 Espécie: 
CDA.Prot.: 335314 06/11/2020 Devedor: CAIO CE-
SAR GONCALVES VERO CPF: 451.791.058-03 
Espécie: CDA Prot.: 335315 06/11/2020 Devedor: 
CICERO JOSE DA SILVA CPF: 009.410.388-74 
Espécie: CDA.Prot.: 335321 09/11/2020 Deve-
dor: CAM ILA DA SILVA SANTANA RODRIGUES 
CPF: 467.104.138-37 Espécie: DSI Prot.: 335328 
09/11/2020 Devedor: ADRIANA FARIA DA SILVA 
CPF: 392.107.498-39 Espécie: DM I.Prot.: 335338 
09/11/2020 Devedor: JOAO PEDRO APARECIDO 
ANTUNES DA SILVA CPF: 401.052.558-40 Espécie: 
CH.

N O T A S 
1) O pagam ento do título só poderá ser efetuado 
m ediante cheque visado e cruzado ou cheque adm 
inistrativo, exceção feita para a hipótese prevista 
na Lei 9841/99, no valor equivalente ao da obriga-
ção, em itido em nom e e a ordem do apresentante 
e pagável nesta praça, sem  prejuízo dos em olum 
entos devidos, que deverão ser pagos no ato e em 
apartado, ficando esclarecido que a quitação estará 
condicionada a efetiva liquidação do cheque.
H orário de atendim ento: 09:00 às 17:00
2) Pelo presente Edital fica(m) o(s) Sacado(s) / 
Devedor(es) INTIMADO(S) a com parecer(em) 
neste Tabelionato, no endereço e horário acim a 
indicados, a fim de efetuar(e ) o PAGAMENTO, 
fornecer(em ) o ACEITE ou justificar(em) a recusa, 
até o dia 12/11/2020. C aso não atendida a presen-
te intim ação, os notifico do com petente protesto, 
o qual servirá de prova do inadim plem ento ou da 
recusa do aceite.
3) Certifico que nesta data, afixei neste Tabelionato 
e no lugar de costum e um a via de igual teor deste 
Edital.
4) Certifico e dou fé, que foram esgotados todos os 
meios possíveis para localização do responsável.

MARÍLIA, 10 DE NOVEM BRO DE 2020
RAFAEL LEANDRO CORREA MOREIRA 

ESCREVENTE

3° Tabelião de Notas e de Protesto 
de Letras e Títulos de Marília

Rua Bahia nº 162 - Centro - Marília/SP
EDITAL

Encontra(m)-se na Serventia, a meu cargo, situado 
à Rua Bahia nº 162, Centro,  nesta cidade, para 
ser(em) protestado(s) o(s) seguinte(s) título(s), 
cujo(s) devedor(es)não foi(ram) encontrado(s), ou  
se recusaram ao recebimento das intimações, ou 
por residirem fora da competência territorial do ta-
belionato: 1) CDA, responsável: EUNICE NUNES, 
CPF nº023.521.128/18, protocolo nr.335471; 2) 
CDA, responsável: FABRICIO FALZONI MOREI-
RA, CPF nº281.126.258/08, protocolo nr.335472; 
3) CDA, responsável: JUAN CARLOS MARTINS, 
CPF nº381.939.478/86, protocolo nr.335473; 4) 
CDA, responsável: JUAN CARLOS MARTINS, CPF 
nº381.939.478/86, protocolo nr.335474; 5) CDA, 
responsável: SILNEY SERAPILHA TRISTAO, CPF 
nº137.232.638/36, protocolo nr.335503; 6) DMI, 
responsável: MARIA DA PENHA ZEFERINO RA-
BELO ME, CNPJ nº05.287.029/0001-10, protocolo 
nr.335506.
O interessado poderá fazer o pagamento em di-
nheiro. Também é aceito pagamento em cheque 
visado ou administrativo, cruzado e a favor do apre-
sentante, pagável na mesma praça. Se o intimado 
for microempresa ou empresa de pequeno porte, 
incidirá o disposto no art. 73 da Lei Complementar 
nº 123/2006. Todas as faixas de valores pertencem 
ao item 1º, Tabela IV da Lei nº11.331/02 Estadual. 
CERTIFICO que este edital se encontra afixado 
nesta serventia, em lugar de acesso ao público na 
data desta publicação.Ficam portanto, intimados 
para fins de direito, para comparecimento e efeti-
vação do pagamento ou dar(em) a razão pela qual 
não o faz(em) (E OU FORNECIMENTO DO ACEI-
TE), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena 
do competente protesto.

Marília  10 de novembro de 2020.
Josué Guimarães Camarinha

3° Tabelião de Protesto

1° Tabelião de Notas e de Protesto 
de Letras e Títulos de Marília

Rua Quatro de Abril, 949 -
CEP 17500-011 - Centro - Marilia/SP

EDITAL
Encontra(m)-se na Serventia, a meu cargo, situa-
do à Rua Quatro de Abril, 949 - CEP 17500-011, 
Centro,  nesta cidade, para ser(em) protestado(s) 
o(s) seguinte(s) título(s), cujo(s) devedor(es)não 
foi(ram) encontrado(s), ou  se recusaram ao rece-
bimento das intimações, ou por residirem fora da 
competência territorial do tabelionato: 1) DMI, res-
ponsável: CAMILA ELAINE DE ASSIS ALVES, CPF 
nº222.353.988/20, protocolo nr.335171; 2) DMI, 
responsável: ROGERIO NASCIMENMTO DE OLI-
VEIRA, CPF nº367.647.508/90, protocolo nr.335187; 
3) CDA, responsável: ALEX DOS SANTOS MOURA, 
CPF nº438.374.778/78, protocolo nr.335209; 4) DSI, 
responsável: CAMILA DA SILVA SANTANA RODRI-
GUES, CPF nº467.104.138/37, protocolo nr.335224.
O interessado poderá fazer o pagamento em dinhei-
ro. Também é aceito pagamento em cheque visado 
ou administrativo, cruzado e a favor do apresentante, 
pagável na mesma praça. Se o intimado for microem-
presa ou empresa de pequeno porte, incidirá o dis-
posto no art. 73 da Lei Complementar nº 123/2006. 
Todas as faixas de valores pertencem ao item 1º, 
Tabela IV da Lei nº11.331/02 Estadual. CERTIFICO 
que este edital se encontra afixado nesta serventia, 
em lugar de acesso ao público na data desta publi-
cação.Ficam portanto, intimados para fins de direito, 
para comparecimento e efetivação do pagamento ou 
dar(em) a razão pela qual não o faz(em) (E OU FOR-
NECIMENTO DO ACEITE), no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas sob pena do competente protesto.

Marília  10 de novembro de 2020.
Antonio Sebastião Bertoncini

1° Tabelião de Protesto

PARA 
ANUNCIAR

LIGUE 
3311-5400

JORNAL DA 
MANHÃ

PODER JUDICIÁRIO SÃO PAULO 
EDITAL Nº 01/2020 

CONVOCAÇÃO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA PERIÓDICA ANO 2020 
A DOUTORA PAULA JACQUELINE BREDARIOL DE OLIVEIRA, MMa. JUÍZA CORREGEDORA PERMA-
NENTE DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC ... 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou interessar possa que, de conformidade com o 
artigo 90 do Capítulo I do Provimento 50/89-CG, procederá à CORREIÇÃO ORDINÁRIA PERIÓDICA nas 
repartições, sujeitas a sua jurisdição, nos seguintes dias e horários: 
Dia 1 (primeiro) de dezembro (12) de 2020 (dois mil e vinte), às 14:00 horas, no Primeiro Ofício de Justiça 
Cível da Comarca de Marília/SP. 
Dia 2 (dois) de dezembro (12) de 2020 (dois mil e vinte), às 15:00 horas, na Seção Administrativa de Distribui-
ção de Mandados da Comarca de Marília/SP. 
Dia 3 (três) de dezembro (12) de 2020 (dois mil e vinte), às 14:00 horas, no Cartório do Primeiro Oficial de 
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica, e Primeiro Tabelião de Protesto de 
Letras e Títulos da Comarca de Marília/SP. 
Ficam, pois, convocados para os trabalhos o Senhor Coordenador, Escreventes, Auxiliares e demais funcio-
nários sujeitos à correição, bem como os interessados que pretenderem formular reclamações ou sugestões 
sobre os serviços. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
EDITAL a ser publicado pela imprensa local e afixado nó lugar público e de costume. 
Dado e passado nesta cidade e comarca de Marília, aos 15 (quinze) dias do mês de novembro de 2020 (dois 
mil e vinte). Eu, Patrícia Bettio Gomar, Chefe de Seção Judiciário, lavrei o presente Edital. Eu, Hitomi Yoshi-
moto Gonçalves Almeida, Coordenadora do 1º Ofício Cível, subscrevi. 

PAULA JACQUELINE BREDARIOL DE OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO E CORREGEDORA PERMANENTE DA 1ª VARA CÍVEL E
 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MARÍLIA/SP 


